
Resumo do Plano de Saúde

Estado: Espírito Santo
Município: Laranja Da Terra - ES

Região de Saúde: Metropolitana

Período do Plano de Saúde: 2026-2029

Data de finalização: 13/05/2026 12:49:06

Status atual do Plano de Saúde: Aprovado

Relação de Diretrizes, Objetivos, Metas e Indicadores do Plano de Saúde
DIRETRIZ Nº 1 - APERFEIÇOAMENTO, FORTALECIMENTO E AMPLIAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

OBJETIVO Nº 1.1 - Reogarnizar a Atenção Primária em Saúde para acesso da população no desenvolvimento de ações de promoção, prevenção, proteção e recuperação à saúde, com cuidado adequado, no tempo, lugar e
na qualidade necessária a cada situação.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade
de Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade
de Medida

1.1.1 Assegurar a cobertura da Estratégica Saúde da Família em consonância com a Nova Política Nacional
da Atenção Básica.

Número de Equipes da Estratégia Saúde
da Família

4 2024 Número 5 Número 4 4 4 5

1.1.2 Manter a cobertura populacional de 100% pelas Equipes de Saúde Cobertura populacional estimada pelas
equipes de Atenção Básica

100,00 2024 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

1.1.3 Manter o credenciamento de equipes Multiprofissional Estratégica (EMULTI) Número de equipes - 2024 Número 3 Número 3 3 3 3

1.1.4 Construção, Reforma ou ampliação de Unidades Básicas de Saúde Total de UBS 0 2024 Número 4 Número 1 1 1 1

1.1.5 Manter o quantitativo de Agentes Comunitários de Saúde para garantir a cobertura das áreas
mapeadas

Cobertura de ACS 29 2024 Número 29 Número 29 29 29 29

1.1.6 Pontuação média das Equipes de Saúde da Família (ESF) no componente de qualidade do novo
financiamento da Atenção Primária à Saúde.

Média das notas 0 2024 Número 5 Número 5 5 5 5

1.1.7 Pontuação média das Equipes de Atenção Primária a Saúde (EAP) no componente de qualidade do
novo financiamento da Atenção Primária à Saúde.

Média das notas - 2024 Número 5 Número 5 5 5 5

1.1.8 Pontuação das Equipe multiprofissionais de Atenção Primária a Saúde (EMULT) no componente de
qualidade do novo financiamento da Atenção Primária à Saúde.

Notas das equipes - 2024 Número 5 Número 5 5 5 5

1.1.9 Pontuação média das Equipes de Saúde da Família (ESF) no componente de vinculo e
acompanhamento territorial do novo financiamento da Atenção Primária à Saúde.

Média das Notas - 2024 Número 7 Número 7 7 7 7

1.1.10 Pontuação média das Equipes de Atenção Primária a Saúde (EAP) no componente de qualidade do
novo financiamento da Atenção Primária à Saúde.

Média das notas - 2024 Número 7 Número 7 7 7 7

1.1.11 Garantir transporte das equipes de atenção básica Número de equipes - 2024 Número 4 Número 4 4 4 4

1.1.12 Aquisição de equipamentos e materiais permanentes para Atenção Básica Número de aquisições realizadas por
tipo de Bem

- - - 4 Número 1 1 1 1

OBJETIVO Nº 1.2 - Aprimorar o acesso e a qualidade dos serviços prestados no SUS, com ênfase no fortalecimento e na qualificação estratégica da saúde.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2026-
2029)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade de
Medida

1.2.1 Realizar treinamentos anuais para qualificação das equipes da atenção
básica.

Número de treinamentos realizados 0 2024 Número 4 Número 1 1 1 1
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OBJETIVO Nº 1.3 - Desenvolver ações de prevenção em Saúde Mental, Álcool e Outras Drogas.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2026-
2029)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade de
Medida

1.3.1 Manter ações de matriciamento em saúde mental mensalmente junto às ESFs. Ações de matriciamento desenvolvidas - 2024 Número 48 Número 12 12 12 12

1.3.2 Implemantar ações de promoção da saúde mental nas escolas municipais pactuadas no
Programa Saúde na Escola (PSE)

Número de ações implantadas - 2024 Número 1 Número 1 1 1 1

OBJETIVO Nº 1.4 - Fortalecer a articulação entre as redes de Saúde e Educação no âmbito do Programa Saúde na Escola (PSE).

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-2029)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade de
Medida

1.4.1 Manter a cobertura do Programa Saúde na Escola (PSE) nas escolas contempladas. Total de escolas com adesão 19 2025 Número 12 Número 0 6 0 6

1.4.2 Estabelecer cronograma entre saúde e educação para execução das ações do programa saúde
na escola no âmbito escolar.

Cronograma anual criado - 2024 Número 1 Número 1 1 1 1

1.4.3 Criar o Grupo de Trabalho Intersetorial Municipal (GTIM) do Programa Saúde na Escola
(PSE).

Criação do grupo 0 2024 Número 1 Número 1 0 0 0

1.4.4 Estabelecer cronograma entre saúde e educação para execução das ações do programa saúde
na escola no âmbito escolar.

Número de reuniões realizadas 0 2024 Número 8 Número 2 2 2 2

1.4.5 Monitorar os indicadores do PSE. Indicador quadrimestral - 2024 - 12 Número 3 3 3 3

OBJETIVO Nº 1.5 - Fortalecimento das ações de promoção, prevenção, reabilitação e cuidado aos idosos para a promoção do envelhecimento ativo e saudável, visando a integralidade da atenção.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2026-
2029)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade de
Medida

1.5.1 Acompanhar a campanha anual de vacinação contra a influenza para idosos. Percentual de vacinação de influenza para idosos 70,00 2024 Percentual 70,00 Percentual 70,00 70,00 70,00 70,00

1.5.2 Realizar avaliação geriátrica completa em 75% dos idosos ≥60 anos Percentual de idosos com avaliação realizada - 2024 Percentual 70,00 Percentual 65,00 70,00 72,00 75,00

1.5.3 Realizar atendimento multiprofissional (eMulti) para 70% dos idosos com
incapacidades funcionais

Percentual de idosos com incapacidades atendidos
pela eMulti

- 2024 Percentual 70,00 Percentual 50,00 60,00 65,00 70,00

1.5.4 Realizar avaliação odontológica em 70% dos idosos ≥60 anos Percentual de idosos com avaliação odontológica
realizada

- 2024 Percentual 70,00 Percentual 55,00 60,00 65,00 70,00

1.5.5 Realizar visita domiciliar de vigilância em saúde para 100% dos idosos
acamados

Percentual de idosos acamados com visita de
vigilância

0,00 2024 Percentual 100,00 Percentual 75,00 80,00 90,00 100,00

1.5.6 Reduzir taxa de mortalidade em idosos por causas evitáveis Taxa de mortalidade em idosos por causas
evitáveis

120 2024 Número 110 Número 118 115 112 110

OBJETIVO Nº 1.6 - Fortalecer a qualidade de vida das pessoas com hipertensão arterial sistêmica e diabetes mellitus, por meio da qualificação do cuidado e fortalecimento da Atenção Primária à Saúde.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade de
Medida

1.6.1 Garantir cadastros dos pacientes portadores de Hipertensão Arterial no E-SUS AB Percentual de pacientes com Hipertensão
Arterial cadastrados

80,00 2024 Percentual 80,00 Percentual 80,00 80,00 80,00 80,00

1.6.2 Garantir cadastros dos pacientes portadores de Diabetes Mellitos no E-SUS AB Percentual de pacientes com Diabetes
Mellitos cadastrados

80,00 2024 Percentual 80,00 Percentual 80,00 80,00 80,00 80,00

1.6.3 Garantir a oferta de insumos a pacientes Diabéticos insulinos dependentes, cadastrados e
acompanhados no E-SUS, conforme Protocolo Municipal.

Percentual de pacientes Diabéticos - 2024 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

1.6.4 Garantir grupos operativos de HiperDia nas ESF. Número de grupos 4 2024 Número 4 Número 4 4 4 4

OBJETIVO Nº 1.7 - Promover a melhoria da qualidade de vida e da saúde das mulheres, garantindo o acesso integral e humanizado aos serviços de saúde em todas as etapas do ciclo de vida.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade
de Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade
de Medida

1.7.1 Realizar ações educativas regulares em planejamento familiar em todas as UBS, com
enfoque em métodos contraceptivos disponíveis no SUS

Nº de ações educativas realizadas pelas equipes de ESF 4 2023 Número 4 Número 4 4 4 4

1.7.2 Realizar ações educativas em saúde sexual e reprodutiva com adolescentes por meio do
PSE nas escolas pactuadas

Número de escolas atendidas 18 2023 Número 18,00 Percentual 18,00 18,00 18,00 18,00

1.7.3 Reduzir a proporção de gravidez na adolescência (10 a 19 anos) Percentual de nascidos vivos de mães adolescentes (10 a 19
anos) sobre total de nascidos vivos

12,00 2023 Percentual 7,00 Percentual 1,75 1,75 1,75 1,75

1.7.4 Ampliar o acesso ao pré-natal adequado Percentual de gestantes com 7 ou mais consultas de pré-natal 40,00 2023 Percentual 50,00 Percentual 42,50 45,00 45,50 50,00

1.7.5 Aumentar a cobertura do exame preventivo do câncer de colo do útero em mulheres
de 25 a 64 anos

Percentual de mulheres de 25 a 64 anos com exame de colo
do útero realizado nos últimos 3 anos

40,00 2023 Percentual 50,00 Percentual 42,50 45,00 47,50 50,00

1.7.6 Aumentar a cobertura da mamografia de rastreio em mulheres de 50 a 69 anos. Percentual de mulheres de 50 a 69 anos com mamografia em
dia (últimos 2 anos)

20,00 2023 Percentual 30,00 Percentual 22,50 25,00 27,50 30,00

OBJETIVO Nº 1.8 - Fortalecer a rede de atenção à Saúde do Homem visando o fortalecimento da Política Nacional de Atenção do Homem com prioridade para faixa etária preconizada pelo Ministério da Saúde.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade de
Medida

1.8.1 Manter a descentralização em 100% para as ESF’S do desenvolvimento das ações
relacionadas a atenção à Saúde do Homem.

Quantidade de ESF’s com Atenção a Saúde do
Homem implantadas

4 2025 Número 4 Número 4 4 4 4

1.8.2 Ofertar atendimento mensal para Saúde do Homem em horário alternativo. Atendimento no horário estendido existente em
alguma unidade básica

0 2024 Número 4 Número 4 4 4 4

1.8.3 Ofertar ações voltadas para as principais doenças que acometem a população masculina. Quantidade de ações anuais por equipe - 2024 Número 36 Número 8 8 8 8

OBJETIVO Nº 1.9 - Incluir o cuidado integral da pessoa com deficiência nas redes de atenção à saúde, reorganizando as ações nos diversos pontos de atenção.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade de
Medida

1.9.1 Garantir 100% de atendimento aos pacientes da rede de atenção às
pessoas com deficiência.

Percentual de atendimento aos pacientes da rede de atenção às
pessoas com deficiência.

- 2024 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

1.9.2 Implementar a Política Municipal de Cuidados a Pessoa com
deficiência.

Número de ações desenvolvidas. - 2024 Número 8 Número 1 2 2 3

OBJETIVO Nº 1.10 - Qualificar os consultórios odontológicos da rede SUS do município.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2026-
2029)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade de
Medida

1.10.1 Equipar de forma adequada os consultórios
odontológicos

Percentual de consultórios equipados. - 2024 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

OBJETIVO Nº 1.11 - Atuar na promoção e prevenção em saúde bucal nas escolas da rede pública municipal e estadual.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação
da meta

Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2026-
2029)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade de
Medida

1.11.1 Realizar escovação supervisionada em crianças da faixa etária de 05 a 10
anos.

Percentual de escolas atendidas anualmente - 2024 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

1.11.2 Aumentar as visitas e palestras das escolas com alunos na faixa etária de
05 a 14 anos.

Percentual de escolas atendidas - 2024 Percentual 100,00 Percentual 25,00 25,00 25,00 25,00

OBJETIVO Nº 1.12 - Garantir o acesso da população a Saúde Bucal com qualidade e segurança.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade de
Medida

1.12.1 Ampliar o quantitativo de Equipes de Saúde Bucal Número de Equipes de Saúde Bucal 40h 4 2024 Número 5 Número 4 4 4 5

1.12.2 Manter em 100 % de cobertura populacional estimada pelas equipes de Saúde Bucal. Porcentagem de cobertura populacional estimada
pelas equipes de Saúde Bucal.

100,00 2024 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

1.12.3 Pontuação média das Equipes de Saúde Bucal (ESB) no componente de qualidade do
novo financiamento da Atenção Primária à Saúde.

Média das notas das 4 equipes de ESB - 2024 Número 5 Número 5 5 5 5

OBJETIVO Nº 1.13 - Promover ações integradas de atenção à saúde da criança, com foco na prevenção de doenças, no crescimento e desenvolvimento saudáveis, e na ampliação do acesso aos serviços de saúde infantil.

Nº Descrição da Meta Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade
de

Medida

1.13.1 Manter e fortalecer a parceria entre as Secretarias Municipais de Saúde, Educação e Assistência Social para o desenvolvimento
integral da primeira infância, por meio da implementação de ações intersetoriais contínuas, com foco na promoção da saúde,
educação, nutrição e desenvolvimento infantil.

Parceria firmada - 2024 Número 2 Número 0 1 0 1

1.13.2 Assegurar atendimento pedátrico às crianças de 7 dias a 13 anos de idade. Número de atendimentos
de pediatria

500 2024 Número 500 Número 500 500 500 500

OBJETIVO Nº 1.14 - Fortalecer a coordenação e a continuidade do cuidado no âmbito da Rede de Atenção à Saúde, por meio da implantação e/ou aprimoramento da estratégia de navegação do cuidado

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento
e avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade
de Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade
de Medida

1.14.1 Identificar e acompanhar pacientes que fazem uso de isumos Total de cadastros individuais
realizados

- - Número 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

1.14.2 Garantir aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) com indicação clínica comprovada, o acesso
regular e contínuo à materiais e insumos por meio de distribuição gratuita

Licitações realizadas - - Número 1 Número 1 1 1 1

1.14.3 Garantir transporte de pacientes acompanhados pela APS para atendimento especializado. Percentual de pacientes atendidos - - Percentual 90,00 Percentual 90,00 90,00 9,00 90,00

DIRETRIZ Nº 2 - APERFEIÇOAR A VIGILÂNCIA EM SAÚDE, CONSIDERANDO OS DETERMINANTES E CONDICIONANTES DO PROCESSO SAÚDE-DOENÇA.

OBJETIVO Nº 2.1 - Implementar cobertura de Vigilância Alimentar e Nutricional, Promoção da Alimentação Adequada e Saudável, Combate e Prevenção à Obesidade e DCNT.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2026-
2029)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade de
Medida

2.1.1 Expandir a cobertra de acompanhamento antropométrico da população/ano. SISVAN (% total de atendidos/total população) 14,00 2023 Percentual 15,00 Percentual 14,00 14,50 15,00 15,00

2.1.2 Expandir a cobertura geral de avaliação do Consumo Alimentar da
popoulação/ano.

SISVAN (% total de questionários aplicados/total
população)

12,00 2023 Percentual 13,00 Percentual 12,00 12,50 13,00 13,50

2.1.3 Apoiar ações de Promoção da Alimentação Adequada e Saudável (PAAS) em
100% das ESF

Numero de ESF atendidas - - - 4 Número 4 4 4 4

OBJETIVO Nº 2.2 - Fortalecer o Sistema Municipal de Vigilância em Saúde Ambiental.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade
de

Medida

2.2.1 Manter a cobertura anual de vacinação antirrábica animal em 90%. Proporção de cães vacinados na campanha de vacinação antirrábica
canina.

- - - 90,00 Percentual 90,00 90,00 90,00 90,00

2.2.2 Manter em 100% das amostras analisadas para o Residual de Agente Desinfetante
em água para consumo humano (cloro residual livre, cloro residual combinado ou
dióxido de cloro)

Proporção de análises realizadas em amostras de água para
consumo humano quanto aos parâmetros coliformes totais, cloro
residual livre e turbidez

- - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

2.2.3 Ampliar a cobertura de visitas domiciliares por agentes de Combate as endemias
em pelo menos 4 dos 6 ciclos bimestrais nos municípios.

Percentual de cobertura de visitas domiciliares - - - 80,00 Percentual - - - -

2.2.4 Realizar 2 ciclos anuais de inspeção para controle das arbovirores, com o mínimo
de 80% de cobertura de imóveis.

Número de ciclos que atingiram mínimo de 80% de cobertura de
imóveis visitados para controle vetorial da dengue.

- - - 8 Número 2 2 2 2

2.2.5 Manter, durante todo o período de vigência do Plano Municipal de Saúde, o
quantitativo de Agentes de Combate às Endemias suficiente para garantir da
cobertura das áreas mapeadas.

Número de ACE - - - 4 Número 4 4 4 4

OBJETIVO Nº 2.3 - Garantir o atendimento oportuno aos casos suspeitos ou confirmados de arboviroses, contribuindo para a redução de complicações, hospitalizações e óbitos evitáveis.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade de
Medida

2.3.1 Garantir atendimento seguro, humanizado e eficaz a 100% dos pacientes indicados para
hidratação de acordo como protocolo interno.

Percentual de atendimentos - - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00
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OBJETIVO Nº 2.4 - Reduzir os riscos à saúde da população, com ênfase na prevenção de doenças, agravos, acidentes e violência e promoção da saúde.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade
de

Medida

2.4.1 Realizar ações em parceria com as Unidades de Saúde Públicas e Privadas para que
todos os agravos de notificação compulsória sejam notificados.

Número de atividades/ano em parceria com as Unidades de
Saúde Públicas e Privadas para que todos os agravos de
notificação compulsória sejam notificados.

- - - 4 Número 1 1 1 1

2.4.2 Melhorar a capacidade de identificação precoce, notificação e investigação dos casos
e surtos de doenças de notificação compulsória, visando reduzir a morbimortalidade
e controlar a transmissão no território.

Nº de capacitaçoes do Sistema ESUS VS para as unidades
notificadoras

- - - 4 Número 1 1 1 1

2.4.3 Manter 100% de registros de óbitos alimentados no Sistema de Informações sobre
Mortalidade (SIM) até 60 dias do final do mês de ocorrência.

Percentual anual dos registros alimentados no SIM. - - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

2.4.4 Manter 100% de registros de nascidos vivos no Sistema de Informações sobre
Nascidos Vivos (SINASC) até 60 dias do final do mês de ocorrência.

Percentual anual dos registros alimentados no SINASC - - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

2.4.5 Manter os registros de óbitos com causa básica definida. Proporção de registro de óbitos com causa básica definida - - - 98,00 Percentual 98,00 98,00 98,00 98,00

2.4.6 Investigar 100% dos casos de óbitos de mulheres em idade fértil (10 a 49 anos). Proporção de óbitos de mulheres em idade fértil (10 a 49 anos)
investigados.

- - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

2.4.7 Monitoramento de Doenças Transmitidas por mosquitos Investigar 100% dos óbitos suspeitos por arboviroses (dengue,
chikungunya,zika e oropouche) notificados no município.

- - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

OBJETIVO Nº 2.5 - Fortalecer as ações de Imunização.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade
de

Medida

2.5.1 Manter a proporção de vacinas selecionadas do Calendário Nacional de
Vacinação para crianças menores de dois anos de idade - Pentavalente 3ª
dose, Pneumocócica 10-valente 2ª dose, Poliomielite 3ª dose e Tríplice viral
1ª dose - com cobertura vacinal preconizada.

Proporção de vacinas selecionadas do Calendário Nacional de Vacinação para
crianças menores de dois anos de idade - Pentavalente 3ª dose, Pneumocócica
10-valente 2ª dose, Poliomielite 3ª dose e Tríplice viral 1ª dose - com
cobertura vacinal preconizada

- - - 75,00 Percentual 75,00 75,00 75,00 75,00

2.5.2 Fortalecer a Política Nacional de Imunização, através das capacitações
profissionais.

Número de participação/realização de capacitações. - - - 4 Número 1 1 1 1

OBJETIVO Nº 2.6 - Fortalecer a Vigilância em Saúde para o rastreamento de casos, análise epidemiológica e orientação de estratégias de prevenção e controle das IST.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade de
Medida

2.6.1 Garantir acesso ao tratamento e acompanhamento das Infecções Sexualmente
Transmissíveis.

Percentual de pacientes tratados e
acompanhados.

- - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

2.6.2 Investigar e monitorar os casos notificados de IST/AIDS em residentes no Município. Percentual de pacientes investigados e
monitorados.

- - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

2.6.3 Realizar a oferta de testes rápidos de HIV, sífilis e hepatites B e C nas Campanhas de
Saúde realizada no Municipio

Número de campanhas realizadas. - - - 8 Número 2 2 2 2

OBJETIVO Nº 2.7 - Intensificar as ações de vigilância da tuberculose com foco na notificação oportuna, investigação de contatos e monitoramento dos indicadores, promovendo a integração com a rede de atenção à saúde.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação
da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade de
Medida

2.7.1 Oferecer treinamento para as equipes de aps relacionada ao tema tuberculose. Número de treinamentos realizado - - - 4 Número 1 1 1 1

2.7.2 Identificar e avaliar sintomáticos respiratórios Total de sintomáticos respiratórios avaliados - - - 320 Número 80 80 80 80

2.7.3 Garantir avaliação dos contatos domiciliares dos pacientes com tuberculose. Número de contatos avaliados/número de
contatos registrados x 100

- - - 90,00 Percentual 90,00 90,00 90,00 90,00

2.7.4 Implementar fluxo padronizado de busca ativa e monitoramento de pacientes com
tuberculose em todas as unidades de saúde.

Fluxo criado e divulgado - - - 1 Número 0 1 0 0

2.7.5 Divulgar nas mídias sociais oficiais ações educativas sobre prevenção, sinais e sintomas da
tuberculose

Número de divulgação nas redes oficiais - - - 8 Número 2 2 2 2

OBJETIVO Nº 2.8 - Intensificar as ações de vigilância da hanseníase com foco na notificação oportuna, investigação de contatos e monitoramento dos indicadores, promovendo a integração com a rede de atenção à saúde

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2026-
2029)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade de
Medida

2.8.1 Oferecer treinamento para as equipes de aps relacionada ao tema
hanseniase.

Número de treinamentos realizado - - - 4 Número 1 1 1 1

2.8.2 Garantir avaliação dos contatos domiciliares dos pacientes com
hanseníase.

Número de contatos avaliados/número de contatos
registrados x 100

- - - 90,00 Percentual 90,00 90,00 90,00 90,00
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OBJETIVO Nº 2.9 - Intensificar as ações de vigilância da leishmaniose com foco na notificação oportuna, monitoramento dos indicadores, promovendo a integração com a rede de atenção à saúde.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2026-
2029)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade de
Medida

2.9.1 Realizar investigação dos casos suspeitos de
leishmaniose cutânea.

Realizar exame de escarificação em 100% dos pacientes com suspeita de
leishmaniose cutanea

- - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

OBJETIVO Nº 2.10 - Manter as ações de prevenção e controle da COVID-19.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade de
Medida

2.10.1 Manter em 100% todas as equipes multiprofissionais de saúde treinadas para
identificação, triagem e manejo dos casos.

Percentual de profissionais treinados. - - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

OBJETIVO Nº 2.11 - Desenvolver as ações de Vigilância Sanitária para o controle de produtos e serviços de interesse à saúde.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento
e avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade
de

Medida

2.11.1 Garantir o cadastramento, alimentação e monitoramento dos estabelecimentos sujeitos a Vigilância Sanitária
conforme legislações que estão em vigor

Cadastro de Estabelecimentos riscos
I, II e III

- - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

2.11.2 Realizar ações preventivas, de monitoramento e fiscalização, para garantir as condições higiênico-sanitária
preconizadas na legislação com foco no risco sanitário conforme as legislações vigentes.

Inspeções sanitárias realizadas em
estabelecimento cadastrados

- - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

OBJETIVO Nº 2.12 - Estruturar e qualificar as ações de Vigilância em Saúde do Trabalhador.
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Nº Descrição da Meta Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade
de

Medida

2.12.1 Implantar fluxos padronizados para identificação, notificação, investigação e análise de acidentes e doenças relacionadas ao
trabalho.

Fluxo implantado - - - 1 Número 0 1 0 0

2.12.2 Realizar campanhas/ divulgação em rede oficial, voltada à prevenção de riscos no trabalho rural e urbano, Desenvolvendo ações
preventivas voltadas aos setores de maior incidência de acidentes e doenças (agricultura, transporte, construção civil, dentre
outros)

Número de campanhas
realizadas

- - - 4 Número 1 1 1 1

DIRETRIZ Nº 3 - APRIMORAR O PROCESSO DA OFERTA DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA

OBJETIVO Nº 3.1 - Ampliar o acesso da população aos serviços de Atenção Especializada ofertados no município com qualidade, integralidade, equidade e em tempo oportuno ao atendimento das necessidades de saúde.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade
de Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade
de Medida

3.1.1 Reduzir a lista de espera para consultas e exames especializados via Consórcio CIM Pedra
Azul

Percentual da lista de espera reduzida anualmente. - - Percentual 50,00 Percentual 12,50 12,50 12,50 12,50

3.1.2 Garantir que as solicitações de consultas e exames ambulatoriais sejam realizadas via sistema
informatizado.

Ampliar a cobertura da regulação informatizada - - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

3.1.3 Reduzir o índice de absenteísmo (faltas) em consultas reguladas, por meio de ações educativas
e confirmação de agendamentos.

Percentual de redução do índice de absenteísmo
em consultas agendadas pela regulação

- - Percentual 20,00 Percentual 20,00 20,00 20,00 20,00

3.1.4 Aumentar a oferta de consultas reguladas em especialidades com maior demanda reprimida
(ex: cardiologia, oftalmologia).

Percentual de ampliação da oferta regulada de
especialidades médicas prioritárias

- - Percentual 50,00 Percentual 12,50 12,50 12,50 12,50

3.1.5 Realizar capacitação anual dos médicos solicitantes e reguladores sobre fluxos, protocolos
clínicos e uso do sistema de regulação.

Percentual de profissionais envolvidos no processo
de regulação capacitados

- - Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

3.1.6 Aderir e iniciar a oferta de Servicos Especializados em Reabilitacao para Deficiencia
Intelectual e Transtornos do Espectro Autista (TEA) SERDIA.

Número de adesão a política com o início dos
serviços

- - Número 1 Número 0 1 0 0

3.1.7 Formalizar e manter a contratualização com o CIM Pedra Azul, visando garantir a
continuidade dos serviços prestados (consultas e exames) para todos os usuários.

Número de Contratos firmados - - Número 1 Número 1 1 1 1

3.1.8 Aquisição de equipamentos e materiais permanentes para Atenção Especializada Número de aquisições por tipo de Bem - - - 2 Número 0 1 0 1

OBJETIVO Nº 3.2 - Manutenção de todos os equipamentos odontológicos com serviço técnico especializado.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2026-
2029)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade de
Medida

3.2.1 Contratar empresa especializada em manutenção de consultório
odontológico.

Contrato firmado - - Número 1 Número 1 1 1 1

OBJETIVO Nº 3.3 - Manutenção do serviço de prótese.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2026-
2029)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade de
Medida

3.3.1 Contratualizar empresa para prestação de serviço em prótese
dentária

Número de Contrato firmado 0 2024 Número 4 Número 1 1 1 1

3.3.2 Criar e equipar o Laboratório Municipalpal de Próteses Dentárias Laboratório criado 0 2024 Número 1 Número 0 0 0 1

OBJETIVO Nº 3.4 - Ampliar e qualificar o acesso aos exames laboratoriais de apoio ao diagnóstico, garantindo maior resolutividade e agilidade na assistência ao usuário do SUS.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2026-
2029)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade de
Medida

3.4.1 Implementar coleta domiciliar para pacientes acamados e com necessidades especiais em
todo o municipio.

Implantação 0 2024 Número 1 Número 1 1 1 1

3.4.2 Impressoas térmicas para impressão de exames laboratoriais agendados para todas as
unidades de saúde.

Número de impressoras - - Número 12 Número 12 12 12 12

3.4.3 Implantar setor de protocolo de exames em todas as unidades de saúde. Número de setores - - Número 4 Número 0 4 4 4

3.4.4 Implantar o protocolo de solicitação de exames laboratoriais. Protocolo implantado - - Número 1 Número 0 0 1 0

3.4.5 Manter a oferta de exames laboratoriais de apoio ao diagnóstico. Contratos Vigentes - - - 1,00 Percentual 1,00 1,00 1,00 1,00

OBJETIVO Nº 3.5 - Manutenção dos equipamentos odontológicos com serviço técnico especializado.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2026-
2029)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade de
Medida

3.5.1 Contratar empresa especializada em manutenção de consultório
odontológico.

Contrato vigente - - - 1 Número 1 1 1 1

OBJETIVO Nº 3.6 - Ampliar, Organizar e Qualificar a Rede de Atenção Psicossocial do Município.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade
de

Medida

3.6.1 Implantar a Territorialização do Cuidado em Saúde Mental em 100% das ESF’s. Porcentagem de cobertura de ESFs pela equipe de
Saúde Mental.

100,00 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

3.6.2 Implantar o Grupo Condutor da Rede de Atenção Psicossocial no Município, incluíndo os
demais serviços que compõem a RAPS.

Cronograma de atividades do Grupo condutor da
RAPS.

1 2025 Número 1 Número 1 1 1 1

3.6.3 Reduzir internações involuntárias/compulsórias no município trabalhando a conscientização do
público alvo quanto á importância do tratamento, através de parceria com Ministério Público.

Número de pacientes internados
involuntária/compulsóriamente

9 2025 Número 5 Número 8 6 4 2

3.6.4 Reduzir a lista de espera dos pacientes classificados como risco alto na avaliação inicial para
iniciar acompanhamento psicológico individual ou em grupo.

Número de pacientes ainda em espera para iniciar
acompanhamento psicológico em todas as ESFs.

360 2025 Número 50 Número 200 150 100 50

OBJETIVO Nº 3.7 - Qualificar a rede de atenção às urgências e emergências, desenvolvendo ações de assistência com cuidado adequado, no tempo, lugar e na qualidade necessária a cada situação.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade de
Medida

3.7.1 Manter a parceria com a SESA na oferta do serviço móvel de urgência e emergência em
saúde (SAMU) no município.

Unidade do SAMU mantida. 1 2024 Número 1 Número 1 1 1 1

3.7.2 Manter a oferta dos serviços no Hospital São João Batista Percentual de pacientes/atendimentos - - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

3.7.3 Reforma e ampliação do Hospital São João Batista Número de reformas/ampliação concluídas 0 2025 Número 1 Número 0 0 1 0

OBJETIVO Nº 3.8 - Assegurar o transporte regular e adequado de usuários para atendimentos de média e alta complexidade, garantindo continuidade do cuidado em conformidade com a regulação e necessidades do
território
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação
da meta

Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2026-
2029)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade de
Medida

3.8.1 Manter os serviços de transporte sanitário para atendimento da média e alta
complexidade.

Percentual de pacientes atendidos - - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

DIRETRIZ Nº 4 - FORTALECIMENTO DO MODELO DE GESTÃO DO SUS.

OBJETIVO Nº 4.1 - Qualificar a gestão municipal, mediante planejamento, monitoramento e avalição, tendo como norteador os instrumentos de Gestão (PMS, PAS e RAG).

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação
da meta

Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2026-
2029)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade de
Medida

4.1.1 Viabilizar a participação de servidores em capacitações, treinamentos, cursos ou
seminários.

Número de capacitações - - - 8 Número 2 2 2 2

4.1.2 Manter equipe técnica de assessoramento em gestão e planejamento. Número de equipes anual - - - 4 Número 1 1 1 1

OBJETIVO Nº 4.2 - Ampliar as ações de tecnologia da informação para contribuir com a modernização da gestão do sistema municipal de saúde.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade de
Medida

4.2.1 Ampliar as ações de tecnologia da informação para contribuir com a modernização da
gestão do sistema municipal de saúde.

Número de sistemas - - - 4 Número 1 1 1 1

4.2.2 Ampliar serviços online, como agendamento eletrônico e teleconsulta gradativamente. Percentual de agendamento online e
teleconsulta implantados.

- - - 100,00 Percentual 25,00 50,00 75,00 100,00

OBJETIVO Nº 4.3 - Cumprir os dispositivos legais de aplicação dos recursos financeiros em Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS).

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação
da meta

Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2026-
2029)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade de
Medida

4.3.1 Efetuar pagamento de 100% do pessoal do setor saúde. Percentual de Pagamento realizado. - - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

4.3.2 Garantir o pagamento do piso nacional da enfermagem a todos os
servidores elegíveis

Percentual de servidores elegíveis que recebem o
piso

- - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00
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DIRETRIZ Nº 5 - FORTALECIMENTO DA TRANSPARÊNCIA, PARTICIPAÇÃO E CONTROLE SOCIAL NO SUS.

OBJETIVO Nº 5.1 - Aprimorar os mecanismos de democracia participativa, ampliando e qualificando a participação do controle social no SUS.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade de
Medida

5.1.1 Manter o canal de divulgação das atividades e documentos do Conselho Municipal de Saúde
no Portal da Transparência do município

Página atualizada no mínimo
mensalmente

- - - 12 Número 12 12 12 12

5.1.2 Garantir a manutenção das atividades do CMS. Percentual de ações mantidas - - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

OBJETIVO Nº 5.2 - Consolidar o componente municipal de ouvidoria, enquanto ferramenta de gestão.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade
de Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade
de Medida

5.2.1 Manter o canal de ouvidoria específico para saúde, com o intuito de aproximar o cidadão e a gestão,
com ampla divulgação do serviço e garantia de respostas ao cidadão

Número de canais da ouvidoria ativos - - - 4 Número 1 1 1 1

5.2.2 Manutenção da Ouvidoria do SUS - SMS Número de Relatórios de Ouvidoria
Publicados no Portal da Transparência

- - - 16 Número 4 4 4 4

OBJETIVO Nº 5.3 - Ampliar a transparência na gestão da SMS.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2026-2029) Unidade de Medida Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade de Medida

5.3.1 Participar de avaliações de Transparência Número de avaliações - - - 4 Número 1 1 1 1

DIRETRIZ Nº 6 - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

OBJETIVO Nº 6.1 - Aprimorar e estruturar a Assistência Farmacêutica Municipal.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2026-2029) Unidade de Medida Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade de Medida

6.1.1 Adequar espaço físico da farmácia básica Número de adequações do espaço da Farmácia Básical. - - - 4 Número 1 1 1 1

6.1.2 Implantar o CAF (Central de Abastecimento Farmacêutico) Caf implantado - - - 1 Número 0 0 1 0

OBJETIVO Nº 6.2 - Garantir o abastecimento, o controle e a distribuição de medicamentos básicos da REMUME.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade de
Medida

6.2.1 Revisar a REMUME a cada dois anos Numero de ações programadas
atingidas

- - - 2 Número 0 1 0 1

6.2.2 Manter anualmente em igual ou maior a 80% o índice de abastecimento de medicamentos de acordo com a
Relação Municipal de Medicamentos Essenciais (REMUME).

Percentual de abastecimento anual. - - - 80,00 Percentual 80,00 80,00 80,00 80,00

OBJETIVO Nº 6.3 - Promover atividades de educação permanente para atualização dos profissionais que atuam na assistência farmacêutica.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2026-
2029)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade de
Medida

6.3.1 Realizar capacitações relacionadas a boas práticas para apoiadores em Farmácia. Capacitações realizadas. - - - 4 Número 1 1 1 1

6.3.2 Realizar momentos de educação permanente sobre uso racional de medicamentos para os
prescritores da rede municipal.

Capacitações realizadas. - - - 4 Número 1 1 1 1
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